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TOMADA DE PREÇOS N" 002/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2502002/2021

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA
MUNICIPALDF.TR1ZJDELA DO VALE-MA EA EMPRESA

F B FRANCO SILVA VIANA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL
JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
-MA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA. localizada na Av. Deputado Carlos Melo. n°
1672. Aeroporto. Trizidela do Vale - MA, inscrita no CNPJ sob ir' 01.612.329/0001-76. neste ato representada
por Ricardo Evenon Liicena Pereira, brasileiro, casado. CPF n° 840,834.175-87 e RG n° 1355482500 SSP/MA.
• Presidente da Câmara Municipal de Trizidela do Vale - MA, doravante denominada CONTRATANTE, e F B
FRANCO SILVA VIANA, com sede e endereço na Rua do Com<írcio, n" 825 - sala 01. Centro, município de
Lago dos Rodrigues/MA. inscrita no CNPJ sob o n® 36.760.983/0001-01. neste ato representada por Francísca
Beatriz Franco Silva Viana, brasileira, portadora do CPF n." 609.895.593-00 e RG n" 02577334320038
SESP/MA. doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, resultante do
procedimento licitatòrio na modalidade de Tomada de Preços, constantes dos autos n® TP 002/2020. com a
finalidade de reger a relação de direitos e obrigações entre a CÂMARA MUNICIP.AL e a CONTRATADA, nos
termos dispostos na Lei 8.666. de 21.06.93 e suas alterações, e segundo as cláusulas e condições seguintes:

TÍTULO I-DO ORIETQ

CL.ÂUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto deste Contratação de empresa especializada para
prestação de Serviços de Consultoria Técnica em Contabilidade para atender as necessidades da Câmara
Municipal dc Trizidela do Vale - MA. conforme Especificações constantes do Ane.to 1 do Presente Edital
(Projeto Básico).

CLÁUSULA SEGUNDA - 0(s) serviçofs), especificações, quantidades e preços enconiram-se definidos na
Tomada de Preços TP N® 002/2020.

TÍTULO 11 - DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS E DA ORDEM DE PREVALÊNCIA

CLÁUSULA TERCEIRA - Fazem parte deste Contrato, independentemente de transcrição c anexaçao, e terSo
plena validade, salvo naquilo que por este Instrumento lenha sido modificado, os documentos abaixo
relacionados, na seguinte ordem de prevalência:

Parágrafo Primeiro - Editai de Licitações n°, TP N° 002/2020 e seus anexos:

Parágrafo Segundo - Proposta da CONTRATADA e seus Anexos nos termos expressamente aceitos pela
CÂMARA MUNICIPAL.

Parágrafo Terceiro - Ocoirendo qualquer dúvida de interpretação, ou divergência deste Contrato com quaisquer
dos documentos mencionados nu "caput" destu cláu-siiia. ou destes últimos entre si. prevalecerá cm primeiro
lugar, este Contrato, depois, os referidos documentos na ordem em que estão nomeados.

TITULO 111 - DO LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

CLÁUSULA QUARTA-Os serviços deverão ser executados no Município de Trizidela do Vale/MA, através
de visitas periódicas, bem como de acordo com o estabelecido no Projeto Básico.

CLÁUSULA QUINTA - Não Será admitida a subconlralação, em nenhuma fase dos serviços objeto desde
Contrato. n

TÍTULO iV - DAS OBRIGAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL _ \ . / / )
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CLÁUSULA SEXTA - Caberá ã CONTRATANTE:
a) prestar infonnações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser solicitados pelo
representante da CONTRATADA:
b) atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso nâo esteja de acordo com as especificaçfies
trazidas neste Tcmio e na M inuia do Contrato:

c) efetuar o.e pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Termo, após o cumprimento das
formalidades legais.

TÍTULO V - DAS OBRICACÕES DA CONTRATADA

CLÁUSULA SÉTIMA - Caberá à CONTRATADA;
a) respeitar as normas e procedimento dc controle intento, inclusive de acesso às dependências das unidades da
Câmara Municipal de Trizidela do Vale - MA.
b) prestar os serviços cotados cm estrita conformidade com as especificações exigidas neste Projeto Básico;
c) iniciara e.xecuçào dos serviços no prazo máximo de 02 (dois) dias. contados da data de recebimento da Ordem
de Serviço/Noia de Empenho:
d) Assumir o compromisso c a responsabilidade pela guarda do total sigilo sobre as informações obtidas no curso
dos trabalhos, ficando, sob as penas da lei. impedida de divulgar e^ou utilizar cm proveito próprio e/ou de
terceiros toda e qualquer informação relacionada coitt a contratante:
c) Providenciar .t imediata correção das alterações, deflcicitcias e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;

0 Arcar com eventuais prcjuízo.s causados à contratante c ou a terceiros, provocados por inenciência ou
irregularidade cometida por seus empregados ou propostos envolvidos na execução do objeto;
g) Responsabilizar-se pelos encargos crnbalíiístas. previdenciários. tlscais e comerciais resultantes da execução
contratual. nSo sendo mantidos quaisquer vínculos de natureza irafaalliisia entre os técnicos da empresa que vier
a ser contratada e a Câmara Municipal de Trizidela do Vale - MA;
h) Manter durante toda a c.xecução do contrato, as condições dc habilitação e qualificação apresentadas para
licitação.

CLÁUSULA OITAVA - A CONTRATADA obriga-se a cumprir todos os direitos iraballiisias dos empregados
contratados, inclusive o cumprimento dc normas atincntes a saúde, higiene c segurança do trabalho.

CLÁUSULA NONA - Disponibilizar todos os recursos necessários á conclusão dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA - Arcar com as despesas de mobilização e desinobilizaçâo de materiais, quando foro
caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-A CONTRATADA não poderá, salvo prévia ee.xprcssa autorização por
escrito da CÂMARA MUNICIPAL, ceder o Contrato ou parte dele. bem como a qualquer titulo, transferir
benefícios ou interesse do mesmo, sendo ainda, vedado a sub cmpreiiados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Arcar com todos os impostos e taxas incidentes sobre a os serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Assumir integral responsabilidade pela adoção de todas as medidas de
segurança necessárias à execução dos serviços, objeto deste Contrato, e será a ijnica responsável pelos acidente.s
que porventura venham a ocorrer com seu pessoal ou terceiros, inclusive pelos danos materiais oriundos dos
mesmos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Os serviços que se fizerem necessário serão de responsabilidade da
Contratada.

TÍTULO VI - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A CONTRATADA executará os serviços objeto do presente Contrato,
rigorosamente de acordo com os termos deste Instrumento e seus anexos.

TÍTULO Vil • DO PREÇO
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Os preços contratados sSo aqueles discriminados neste Contrato, conforme
Proposta da CONTRATADA, nos lermos expressamente aceitos pela CÂMARA MUNICIPAI,.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Fica estabelecido que os preços abaixo contemplem todos os custos direta
ou indiretamente relacionados com a Câmara Municipal e completa execuçüo dos serviços, objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato sao lixos e
irreajusiáveis. ressalvadas as hipóiescs previstas na cláusula Décima Nona do presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Os contratantes têm direito ao equilíbrio econôtnico financeiro do contrato,
proccdendivse a revisão etn razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências incalculáveis,
que onere ou desonere excessivantentc as obrigações paciitadas.

PARÁGRAFO ÚNICO - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financciro do contrato, a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos lermos do art. 65, inciso II. alínea d. da Lei n" 8.666.'d3 c alterações
posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da contratada.

TÍTULO VIU - DOS OUANTITATIVOS E VALORES

CLÁUSULA VIGÉSIMA - O valor total desta contratação é dc RS 58.500,00 (Cinqüenta c Oito Mil e
Quinhentos Reuis).

UND. QTD.
VALOR

TOTAL

RS 6.500.C RS 58.500.00

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND. QTD. TOTAL
prestação dc Serviços de Consultoria Técnica
cm Coiitabilidade para a«nder ^ RS 6.500.00 RS 58.500.00
necessidades da Gamara Municipal de
Trizidela do Vale - MA | | |

Assessorar o coniabilista e servidores do Departamento Contábil no que se refere a todos os procedimentos
c serviços contábeis;
• Assessoria na elaboração dos instrumentos de planejainemo público (PPA • Piano Plurianual. I.DO - Lei de
Diretrizes Orçamentárias. LOA - Lei Orçamentária Anual):
• Apoio na revisão gerai anual c manutenção do Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei
Orçamentária Anual;
• Orientar nas configurações, conferências e emissão de relatórios de Gestão Fiscal c Execução Orçamentária.
Matriz dc Saldos Contábeis e Sistema de Análise da Dívida Piiblica;

• Acompanhar o cumprimento das metas fiscais, limites constitucionais e legais;
• Acompanhar e auxiliar na criação dos projetos de lei e decretos de alterações orçamentárias;
• Assessoria na elaboração e alimentação dos sistemas do Tribunal de Contas: SINC (Sistema de Informação
para Controle). lEGM. e-PCA c outros que vierem a ser exigidos pelo Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão;

• Orientação no atendimento às exigências previstas em atos normativos, elaboração de defesas, recursos e
justincalivas contábeis junto nos órgãos competentes e bem como de eventuais procedimentos oriundos üe
fiscalização:
• Orientar no controle das fontes de recursos:

■ Orientar os lançamentos c classificação das despesas e receil.as orçamentárias, execução orçamentária, financeira,
patrimonial c de compensação, conciliação das comas bancárias: inscrição e amortização de dividas:
• Apoio e orientação na elaboração da Prestação de Contas dos Programas do FNDE (PDDE. PNATE. PDDE,
PDE) através do SIGPC:

• Orientação c apoio na prestação de Contas de Convênios Estaduais;
' Orientação na elaboração e preenchimento do SIOPE. SIOPS e SUASWEB;
Acompanhar, auxiliar e coordenar o encerramento anual, consolidação e contêrência do balanço geral:
• Orientação em relação às nomias legais que regem a matéria, incluindo a Constituição Federai, Lei Complementar
Federai 101/200-LRF. Lei Federal 4..>20/64, Nomias do Conselho Federal de Contabilidade, Portarias
intenninisteriais c Portarias complenieniares que dispõem sobre Finanças Públicas c normas gerais de

' consolidação das Contas Ptiblie<as no .imbiio da União. Estados e Municipios, indispensáveis ao bom desempenho
das atividades dc execução e de gestão de recursos.
• Acompanhamento do processo de comas junto ao TCE até o julgamento llnal.
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Valor Toial R£ 58.5{IQ,flQ (Cinqüenta c Oit<i Mil c Quinhentos Reais) RS 58.500,00

título IX - DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Os recursos orçamcniários correspondcnius a esta Contratação estão
no orçamento cic 2021:

ORCÃO:OI Poder Legislativo
UNIDADE GESTORA: 0)01 Câmara Municipal de Trizideia do Vale
PROJETO/ATIVIDADE: 01 031 0001 2.001 Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.00.39.00 Outros serv. dc icrc. pessoa jurídica

TÍTULO X - DO FATURAMENTO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - Os documentos dc cobrança serão os a seguir discriminados,

a) Nota Fiscal/Faturas emitidas pela CONTRATADA.

TÍTULO XI - DA COND1CÃO DE PAGAMENTO

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA-Os pagamentos dos serviços serão efetuados conforme definidos pela
CONTRATANTE, mediante a apresentação da Fatura^Nota Fiscal, conferida e atestada pela CONTRATANTE,
em conformidade com o Anexo I.

§ I® Os serviços serão realizados, a critério da Contratante com base no projeto básico aprovado, contados a
partir do inicio efetivo dos serviços, considerando os serviços efetivamente realizados e concluídos

.satisfatoriamente no período. Entendem-se como serviços concluídos satisfatoriamente aqueles fomialmente
aprovados pela Contratada dentro do prazo estipulado.

a. § 2" O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias após a assinatura do termo de recebimento
dellnitivu desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRA TADA, deverá apresentar
juntamente com a Nota Fiscal c Fatura, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das certidões
de regularidade fiscal: Prova dc regularidade relativa ao Fundo dc Garantia por Tempo dc Serviço.
FGTS (Certidão de Regularidade do FGTS). Prova de regularidade relativa á Justiça do Trabalho,
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e Prova de regularidade
relativa aos Tributos Federais e Divida Ativa da União (Certidão Uflificada RFB e PGFN que
abrange inclusive as conlríbuiçõcs sociais). Certidão Negativa dc Débitos e da Divida Ativa
Estadual c Municipal, diretamente na conta que o fornecedor apresentar no ato da contratação, para o
que deverá, na oponunidade. informar o nome do Banco c número da agência c conta corrente onde
deverá ocorrer o crédito, não sendo pcniiitidas alterações futuras sem a anuência das partes interessadas.

§ 3° Os atrasos ocasionados por motivo dc força maior ou ca.so fortuito. desde que notificados no prazo de ̂ 8
(quarenta e oito) horas e aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados como inadimpleiiicnto
contratual.

§4° O prazo será realizado conforme Anexo I apresentado pela empresa em conformidade com a Proposta. Sem
prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os trabalhos coniraiudos estarão sujeitos a mais
ampla e irrestrita Fiscalização, a qualquer hora. e em ioda a área abrangida pelo serviço prestado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS - A qualquer tempo a
Contratante poderá exigir quaisquer obrigações legais impostas pela legislação trabalhistas e normas atinenies
ao trabalho.

§ 1° Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto do CONTRA IO deverão ser prontamente
atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE.

§ 2° A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no lodo ou ein parle, os serviços executados em
desacordo com o CONTRATO.
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§ 3° Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os trabalhos contratados estarão sujeitos
a mais ampla e irrestrita Fiscalização, a qualquer hora. e em toda a área abrangida pelo serviço, por pessoas
devidamente credenciadas.

§ 4° A CONTRATANTE se fará presente no local dos serviços por seu(s) fiscal (is) credenciado(os) ou por
Comissão Fiscal.

§ 5° À Fiscalização compete o acompanhamento e amplo controle da execução dos serviços, até a sua concltisâo.

TÍTULO XII - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Os preços constantes deste Contrato, em conformidade com a Planilha
Contratual de Quantidades e Preços, não estarão sujeitos à atualização financeira entre a data do adimplemento
e do efetivo pagamento.

TÍTULO XIII - DO PRAZO E VIGÊNCIA PO CONTRATO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - O prazo de execução deste contrato é de 09 (nove) lúeses. após a éraissSo
da Ordem de Serviço.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - O presente Contrato vigorará até 31 de dezembro de 2021, a partir tía.
data de sua assinatura.

TÍTULOXIV-DA MULTA E PENALIDADE

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - Atrasos não justificados no prazo de e.xecuçâo dos serviços sujeitarão a.
CONTRATADA à multas de 0.16% (dezesseis décimos porcento) por dia de atraso, sobre o valor total da Fatura,
até o limite de 10 (dez) dias, podendo a referida multa ser deduzida de qualquer faturamento ou crédito da
CONTRATADA oriundo deste Instrumento Contratual.

Parágrafo Primeiro - Ouofitio o multa ultrapassar o período estabelecido acima, a CÂMARA
MUNICIPAL, a seu exclusivo critério, se reserva o direito de rescindir, unilateralinente. este Instrumento e
aplicar as penalidades previstas em lei.

Parágrafo Segundo-A inexecução total ou parcial deste Contrato sujeitará o Contratado, à aplicação de sanções
Administrativas, previstas nos incisos I a IV do artigo 87 da Lei 8.666/93 esuas alterações.

TÍTULO XV - DO CASO FORTUITO E DA FORCA MAIOR

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - As panes não serão responsáveis pela não execução total ou parcial de suas
obrigações desde que essa falta resulte, comprovadamenie, dc fato cujo efeito não é possível evitar ou impedir.
Essa exoneração de responsabilidade produzirtí efeitos nos termos do Parágrafo Único do Artigo 393 do Código
Civil Brasileiro.

Parágrafo Primeiro - No caso de uma das panes se acharem impossibilitada de cumprir alguma de suas
obrigações, por motivo de força maior, deverá informar esse falo à outra parte, por escrito e com aviso de
recepção, no máximo até IO (dez) dias contados da data em que ela tenha tomado conhecimento do evento.

Parágrafo Segundo - A comunicação de que trata o Parágrafo Primeiro deverá conter a caracterização dos
serviços e as justificativas do impedimento que alegar, fornecendo à outra parte, com a maior brevidade, todos
os elementos comprobatórios e de informação, atestados periciais c certillcados, bem como comunicando todos
os elementos novos sobre a evolução dos fatos ou eventos verificados e invocados, particularmente sobre as
medidas tomadas ou preconizadas para reduzir as conseqüências desses fatos ou eventos, e sobre as
possibilidades de retomar, nu todo ou em parte, o cumprimento de suas obrigações contratuais.

TÍTULO XVi- DA RESCISÃO
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA - A inexecução, total ou parcbl, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos
dos arls. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, e no Edital da licitação em epígrafe.

Parágrafo Primeiro - A rescisão será determinada por ato unilateral c comunicada por escrito à
CONTRATADA, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93 esuas alterações.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA- No caso de rescisão do Contrato, a CONTRATADA ficará sujeita
às penalidades deste Instrumento e às conseqüências descritas no Artigo 80 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

TÍTULO XVll - DA PUBLICIDADE

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na
Imprensa Oficial, cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20
(vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura.

TÍTULO xvni - DA LEI APLICÁVEL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - O presente Contrato rege-se pela Legislação Brasileira, e os casos
omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e suas alterações, demais legislação, jurisprudência e doutrinas
aplicáveis à espécie, e à legislação sobre o Plano Real.

TÍTULO XIX - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - As Cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato somente
poderão ser alteradas por meio de Termo Aditiva.

TÍTULO XX - DA DISPOSIÇÃO FINAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões de quantitativos de serviços até o limite de
25 % (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, em decorrência da eventual variação das quantidades dos
serviços constantes da Planilha Contratual de Quantidades e Preços, bem como em razão dos serviços extras que
porventura se façam necessários.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O contrato poderá ser prorrogado de acordo com o Art. 57 da Lei Federal n®
8.666/93.

TÍTULO XXI-DO FORO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - As partes integrantes elegem o Foro da cidade de Pedreiras - MA, para
solução de qualquer questão oriunda do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente Contrato, cm 2 (duas) vias de igual teor
e forma, e para um só efeito.

\ loyÓo CuçvToA de
ÃRDO EVERTON DE LUCENA PEREIRA
PRESIDENTE DA GAMARA DE TRIZIDELA

DO VALE-MA

CPF 11° 840.834.175-87

RG n° 1355482500 SSP/MA

CONTRATANTE

Trizidcla do Vale - MA, 05 de abril de 2021.

F BFRANGOSHbV.yVIANA
CNPJ sobo N^1^760./83/000!-01
Francisca Beatriz Franco Silva Viana

CPFn.° 609.895.593-00

CONTRATADA




